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PROJETO DE LEI 01-00552/2011 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB)  
“Dispõe sobre o envio, pelo Poder Executivo, o relatório da execução orçamentária 
à Câmara Municipal, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal deverá publicar e enviar à Câmara Municipal, 
no prazo de 30 dias contados a partir da data de encerramento de cada bimestre, 
um relatório resumido sobre a execução orçamentária, identificando seus autores, 
os valores e os beneficiários das emendas parlamentares alocadas à Lei 
Orçamentária Anual.  
Art. 2º - O Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de sua publicação.  
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


